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Prefeitura Munícipal de
Pedc-in,[*rcls

LEI N 15

DE Ü6 DE JULHO DE 2015

ln€
Dispõe sobre a criação do Plano Municipal
de Educação PME e dá outnas
providências.

O PITEFEITO MUNICIPAn- faz saber que A Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o - É aprorado o Plano Municipal de Educação - PME, com vigência por 10 (dez) anos, a
contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no
art.214 da Constituição Federal.

Art.2o São diretrizes do PME:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superagão das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na
erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que

se fundamenta a sociedade;

VI - plomoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

WH - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educagão como proporção
do produto interno bruto, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de

qrralidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade

/
.L

socioambiental
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Art. 3 " - As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência deste

PME, desde que não hajaprazo inferior definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4o - As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como referência o censo

demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais atualizado, disponíveis na

data da publicação desta Lei.

Art. 5' A execução do PME e o cumprimento'de suas metas serão objeto de monitoramento

contínuo e de avaliações periodicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Secretaria Municipal de Educação - SEMED;

II - Comissão de Educação da Câmara dos Vereadores;

III - Conselho Municipal de Educação ; CME;

I\/ - Forum Municipal de Educação.

§ L" Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações através dos diversos meios de

comunicação do municíPio;

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o

cumprimento das metas;

§ 2" A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste PME, o Instituto Nacional de

Éstudos e pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a

evolução no cumprimento das metas estabeleçidas no Anexo desta Lei, com informações

organizadas na realidade de nosso município, tendo como referência os estudos e as pesquisas de

que trata o art.4o, sem prejuízo de outras fontes e informações relevantes.

§ 3" A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada no quarto ano de

iig6ncia do PME e poderá s., ,ripliuda por meio de lei para atender às necessidades financeiras

do cumprimento das demais rnetas.

§ 4" O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do art. 214 da

Constituição Federal e a meta 20 do Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do

aÍt.2lZ da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

bem como os recursos aplicados nos programas de expansão da educação infantil, inclusive o

financiamento de creches, pré-escolas e de educação especial na forma do art. 213 da

Constituição Federal.

§ 5" Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos

vinculados nos termos do art. 212 daConstituição Federal, além de outros recursos previstos em

lei, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de

*
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petróleo e de gás naturai, na forma de lei específica, com a finalidade de assegurar o
cumprimento da meta prevista no inciso VI do art.214 da Constituição Federal.

Art. 6" O Município promoverâarealização de pelo menos 2 (duas) conferências municipais de
educação até o final do decênio, coordenadas pelo Fórum Municipal de Educação, instituído por
Lei, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação.

§ 1' O Fórum Municipal de Educação, além da atribuição referida no caput:

I - acompanhará a execução do PME e o cumprimento de suas metas;

II - promoverâ a articulação das conferências municipais de educação com as conferências
regionais, estaduais e nacionais.

§ 2" - As conferências municipais de educação realizar-se-ão com intervalo de até 4 (quatro)
anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PME e subsidiar a elaboração do
plano municipal de educação para o decênio subsequente.

Art.7o - A União, os Estados, e os Municípios atuarão em regime de colaboração, visando ao

alcance das metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1'- Caberá. ao Gestor Municipal à adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance
das metas previstas neste PME

§ 2' - O sistema de ensino do Município criará mecanismos para o acompanhamento local da
consecução das metas deste PME.

§ 3' - Haverá regime de colaboração específico para a implementação de modalidades de

eCucação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de
estratégias que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas de
cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade.

§ 4' - O fortalecimento do regime de colaboração entre o Estado e o Município incluirá a

instituição de instâncias pernanentes de negociação, cooperação e pactuação.

§ 5" - O fortalecimento do regime de colaboração entre o Município e demais Municípios, como
também Município e o Estado dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de

desenvolvimento da educação.

Art. 8o - O'Município deverá aprovar lei específicas para o seu sistema de ensino, disciplinando
a gestão democrática da educação pública, no pÍazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta

Lei.

I
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Art. 9' - O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do Município
serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis
com as diretrizes, metas e estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 10 - O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em
colaboração com o Estado e o Município, constituirá fonte de informação para a avaliação da

qualidade da educação básica e para a orientação das políticas públicas desse nível de ensino.

§ 1" - O sistema de avaliação a que se refere o caput produzírá, no máximo a cada 2 (dois) anos:

I - indicadores de rendimento escoiar, referentes ao desempenho dos (as) estudantes apurado em
exames nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos (as)

alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada escola, e aos dados pertinentes

apurados pelo censo escolar da educação básica;

il
do

- indicadores de a o...p erfil do alunado e

corpo dos (as) profissi do corpo docente, do

corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos

disponíveis e os processos da gestão, entre outras relevantes.

Art. 11- Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste PME, o Poder

Executivo encaminharâ à Càmara de Vereadores, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder,

projeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que

incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pedrinhas, no Estado de Sergipe, em

06 de julho de 2015.

.IOSÉ ANTÔNIO SII,VA ALVES

Prefeito Municipal de Pedrinhas

q-

relativos a

relações entre

I



:

PrefeÍtura Mun icipat de

h*sFedE-ün
âr*8..:r ai rr]r &r*jr*

DECRETO I{o. 015/2015

Á.To DE pnoMurcaçÃo DA LEr N, tsl/201s

Por meio da presente, o Exmo. Sr. Frefeito
Municipal prornulga a Lei Municipal no
151//2015 e dá outras providôncias correlatas.

Considerando o teor do Oficio n'23/2015, passado pela Egrégia Càmara
Municipal de Vereadores, devidamente assinado peio Vereador presidente, o Sr. Laerte
Alves de Almeida, datado de 03/07/2015, e recebido em 03/07/2015, na prefeitura
Municipal de Pedrinhas/SE, por meio de quem aquela Presidência informou que o poder
Legislativo aprovou o Projeto de Lei n" 008/2015, sem que sido modificado por conta de
emencia parlamentar;

Considerando a inexistência de aposição de yeto;

Considerando o que dispõe o art. § 1", e seguintes, da Lei Orgânica Municipal de

Considerando. por fim, que o processo de formação das leis exige que haja a
Sanção formal por parte do Executivo,

RESOL\IE o Prefeito Municipal de Pedrinhas, no Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições Legais e Constitucionais:

Art' 1o - Promulgar a tr-ei no. 751/2015, a qual resulta do projeto de l-ei no.
008/2CI15, na forma que se encontra redigida em anexo, para que produza todcs os seus
jurídicos e legais efeitos.

AÍÍ.2o - Revogam as disposições em contrario.

4fi. 3o - Registre-se e publique-se na forma da Lei crgânica Municipal.

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de pedrinhas, Estado
de Sergipe, em 07 de juXho de 2015.

.TOSE ANTONIO SH,VA ALVES
Pref,eito Municipal

Praça Heribaldo Alves de Gois, 08 - centro - cNPJ 13.098.736/0001-96 - cEp. 49350-000
pEDRt N HAS/SE - FON E/FAX (079)3648_1 465t 121 O - orefeit oedrinhas@ .com.br
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PR.EFE MUNICIPAL DE PEDRINHAS

ARIA MUNICTPAL DA EDUCeÇÃo,cuLruRA ESPoRTE E LAZER

PLANo MUNICTPAL DE EDUCaçÃo

Meta 0 Educação Infantil

Meta 1: Universalizar, até2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em

creches de forma a atender, no mínimo r Sü"/" (cinquenta por cento) das crianças de

0 (zero) a 3 (três) anos até 2A25.

1.1 - Colaborar através do acompaúamento contínuo do desenvolvimento da educação

infantil neste município para que, ao final da vigência do PME, seja inferior a l0oÁ (dez

por cento) a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de

à,e : 1,r6a anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do

quinto de renda familiar per capita mais baixo;

1.2 Contribuir p4ra realizaçáo periódica. anual, Êm*Írsrnt e=S-c§lêbglAry com os

municípios ,"rgipurro., levantamento da demanda por creche paÍa a população de até 3

(três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda

manifesta de acordo com as norÍnas, procedimentos e prazos estabelecidos pela União;

1.3 Colaborar tecnicamente na construção da política para a educação infantil, com base

nas diretrizes nacionais e de acordo com a legislação vigente observando as

especificidades dôs respectivos sistemas de ensino;

1.4 - Promover encontros pedagógicos, a partir do primeiro ano da vigência deste plano'

envolvendo todas as instituições de educ.ação infantil, públicas ou privadas' do

Município de Pedrinhas com vistas a subslidiar o' processo de construção dos seus

projetos pedagógicos, com a participação da comuni.dade escoiar nelas envolvidas e

inriit riç0", de ensino superioi, adequando;os as nornas dos respectivos sistemas de

ensino; i.

1.5 Capacitar as equipes municipais pararealizar diagnóstico da infraestrutura da rede

de atendimento à 
"arcaçao 

infantii pública, de forma a identificar as necessidades de

manutenção e ampliação da rede física a fm de embasar a adesão ao programa nacional

de construção e re,estruturação de escqlas,.bem gomo de aquisição de equipamentos;
;i f;: j ,'

1.6 Colaborar cor;'a união, disponibilizaildo 1ogística e recursos humanos necessános,

para aaplicação da avaliação da educação ihfantil, a fim de aferir à infraestrutura física,

o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de

acessibilidade;

1.7 Estabelecer Parcenas entre as redes estadual, municipal, federal e particular de

ensino, para aproinoção de cursos de capacitação inicial e continuada de professores de

educação infantil, que contemPlem as neces sidades e

i
SEÓRET

clientela atendida;

especificidades da ofefta e da

i:1. li ,, - :iri::

'.-:.r;,. '.i;-l':i i ' l,l .'ii
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER

PLANO MIINICIPAL DE EDUCAÇÁO

.1.8 Contribuir para que o atenclimento'das populações do campo e das famílias

indígenas e quilombolas (quando, necessário. ,for) na educação infantil seja

prioritariamente realizados nas re§pectivas comunidades, de forma a atender às

especificidadàs dessas famílias e attàüés'.' do, acompanhamento dos serviços

especializados nestas áreas existentes na Secretaria Municipal de Educação;

* 1.9 Contribuir técnica e pedagógi"u ,ru of"'il'á do atendimento educacional especializado

complementar e/ou suplementar aos (às)'alrrror'(as) com deficiência, transtornos

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a

educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa

etapa da educação básica através da promoção de formação continuada para os

profissionais da educação que atuam na educação infantil;

1.10 Orientar as escolas, no que:se rgfe-re a. autorização e reconhecimento dos

estabelecimentos que ofertarn educáÇao infantil noiâmbito da sua jurisdição, inclusive

com a busca de unidades que estão em funcionamenlo sem o devido registro, de acordo

com os requisitostpreviamente definidos pelos Cons'elhos de Educação e Lei de Criação

dos respectivos Sistemas. Municipais; de, Educaçã.g, de forma que todos passem a

contabilizar suas matrículas e rendimento no Cen,s,l Educacional;

1 .1 1 Promover a busca atiía àe crianças em idade correspondente à educação

infantil, anualmente, sob responsabilidade;das Secretarias de Educação, em parceria

com órgãos p,ubligoS de assistência social,,;safde.e proteção à infância, preservando o

direito de opçao aá,Amlia em relação,Às ellanAqsrdgaté 3 (três) anos;

ffi
Meta 2:

lEducação de 09 Anos 
,,,

Universalizar o Ensino', Fundaqentp\ de 9 (nove) anos para toda a

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos;e garantir que 707o(setenta e cinco por

cento) dos alunos concluam essa etapa,pS.idadg.,recomendada, e pelo rnenos 95oÁ

(noventa e cinco por cento)dos alunos ató o último ano de vigência deste PME.

2.1- Promover a universalizaçáo , até o quinto ano de vigência

deste PME, assegurando a pennanê;rçi4,,p-,n4,,,4pgg11{izagem dos alunos,

técnico e financeiro.da'União para as,rpde,qgúblic.asrde ensino; i :

2.2- O município: frcará responsávelipelái'vâlcitií:itfra e coleta de dados referentes aos

direitos situacionais 'de aprendizage", .q desenvolvimento do aluno do Ensino

Fundamental, com o objetivo de colab.orarlqg.ryr,o BME.

*Z.l- A coleta de dados de que trata'o' itep,2Z ncará a cargo de uma comissão criada

especialmenfê paia eSte fim, pela 'Secrêtadà''Múnicipal de Educação, formada por

profissionais do quadro efetivo ou contrâtàdo quando não houver na rede municipal,

devidamente qualificados: Pedagogo, Psicopedagogo, Assistente Social, Psicólogo,

com o apolo

Professor.

!i nr .:

CTS

. .:i..f,,rii' I ."
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SECRET'ARIA MUNICIPAi- DA EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER.

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.4- Os profissionais indicados para compor.a referida comissão não terão prejuízos em

seus vencimentos e vantagens. i

: i: ' 1 ' i"' ri;

*2.5- Criar, reguiamentar e implementar, em Igglte dl__c_o_!!91ação, no âmbito do

sistema municipal de ensino, no prazo de 
-1 (üãrã;ãá-ãpfo-ação do PME,

mecanismos para o acompanhamento individualizado dos alunos do Ensino

Fundamental 
:

2.6 - Caberá ao município a criação de órgão permanente de acompanhamento e gestão

dos direitos e objetivos de aprendizagem em regime de colaboração à União e o Estado.
'., 

"2.7 - Compete ao órgão citado no item 2.6, o monitoramento e acompanhamento das

estratégias estabelecidas neste plano e a informagão à União e ao Estado.

2.8 Fortalecer o acompanhamento e-o monitoramento do acesso, da permanência e do

aproveitamento escolar dos,beneficiarios de programas de transferência de renda, bem

como das situações de, discriminaçãer,p!gç9nc.ertp§, p violências na escola, visando ao

estabelecimento de,condições adequads5:parai,o:.sücesso escolar dos (as) alunos (as), em

colaboração com as famílias e corq,,§rg{gs púb,.ti,gos de assistência social, saúde e

. íi. . ,}i.:ilt i, ,. i..-:'.it'

2.9- A escola acompanhará de forma;liirdividualizada o desenvoivimento sócio

educativo do aluno que cursa o ensino;rf,lndamental de 9 anos, auxiliada pelo (a)

profe ssor(a) re geíte através de relatóriô s biúestraisii,t''
i . ,',

2.lO- O relatório deverá conter infoSrr-rações,_básigç acerca da progressão do intelecto
do educando previamente estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação.

2.Il- Para garantg o alcance das metas a escola criará mecanismos para assegurar a

permanência do aluno na escola.

2.I2- A escola manterá diálogo constante cqm pajs, ou responsáveis, através de reuniões

no final de cada bimestre. 
:

2.13- Fomentar, em regime de colaboração.com o Estado, um Sistema Estadual / e ou

Municipal de Avaliação EducacioBal cpntemplapdo as dimensões pedagógicas e

institucionais, visando diagnosticar, a ca@rdqii,(J) anos, os indicadores educacionais

para promovpr g aplimoramento ,,{ps 
'p..g}ít!c4qu 

.públicas voltadas paÍa o Ensino

Fundamental; ,, :i,,i!: i,i:,r;:i...

2.14- Cada Unidade de Ensino deverá se utilizar do Regimento Escolar para garantir e

fortalecer os direitos e permanência dq aluno:na eqggfa, assim como sua segurança.

2.15 Promover a busca ativa de crianças e adolesij'erites fora da escola, em parceria com

órgãos públicos de Assistência Social, Saúde'e'Proteção da Infância, Adolescência e

Juventüde, Conselho Tutelar, Agentes de §aúde, Endemias e outros

: 4a/,

\ :l . '.:': '
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2.16 O órgão de monitoramento e acompanhamento (item 2.6) deverá criar mecanismos

que promovam a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola.

,ffi)Corrigir o fluxo escolar, no âmbito das redes públicas e privadas, de modo que no

\án de 5 anos de vigência deste PME, alcance 75o/o e, até o final do plano, 95"Â,

adotando ações administrativas e pedagógicas que possibilitem o aprendizado dos

alunos e o prosseguimento dos estudos;

2.18- Desenvolver atividades pedagógicas usando as tecnologias, que combinem, de

maneira articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o

ambiente comunitario, considerando as especificidades da educação especial e das

escolaS do campo.

2.19- Implantar em Regime de colaboração salas de informática em todas as unidades

de Ensino da Rede. .i

2.20- Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organizaçáo flexível do trabalho

pedagógico; incluindo adequação do calendiírio escolar de acordo com a realidade local,

a identidade cultural e as condições ciimáticas da região, evidenciando esforços para

compatibilizar o tanto quanto possível os calendários das redes públicas de ensino;

2.21- Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de

garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as)

dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos

de criação e difusão cuitural;

2.22- Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das

atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e

as famílias, buscando fortalecer os conselhos escolares;

2.23- Promover reuniões frequentes, alternando a participação dos pais, para que todos

possam participar, oferecendo mines cursos profissionalizantes e/ou projetos a serem

realizados pelos pais, dentro das unidades de ensino. Em parceria com instituições
publicas, filantrópicas e privadas. 

-.

2.24- Estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as

populações do campo, nas próprias comunidades, garantindo a qualidade social da

educação; ' 'ri' ii 
"

2.25- Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantindo a

qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades

de caráter itinerante;

2.26- Apoiar atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas

escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de

desenvolvimento esportivo nacional.

2.27- Oferecer incentivos para os alunos qu1:

escolar de 95oÁ.

alryrem melhores notas e frequência
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SECRETARTA M{JNICIP,4.L DA EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER.

PLAI\O MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.28- Firnar com a Universidade Eederal de Sergipe e em colaboração com o Estado a

realizaçáo de pesquisas no prazo de dois anos após a aprovação deste plano para

verificar as caus as da evasão , reprovação, sórie/ano
,.,

Meta 03 - Médio

Meta 3: Univ
.11-

, até 28'1.6, ar para toda a popuiação de
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o monitoramento do acesso e da
beneficiários (as) programas de transferência de renda, no
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de forma regular, bem como a
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adquiridos dentro e fora da

acesso à educação superior;
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implantação de cursos gratuitos
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fre qu ênc i a; I f â'o . apto vé'it'à;riiento e s c o I ar
sifiações dêrãisifiiniiiáÇâ<ij) preconceitos

irregulares de exploração do trabalho, consumo ,de drogas, gravidez precoce, em
colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e
proteçáo à adolescência e juventude;

3.l2-Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das
atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e
as famílias, buscando fortalecer os conselhos escolares;

3.13 Promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da
escola, em articulação com os serviços de assi§tência social, saúde e proteção à
adolescência e à juventude, incluindo a chamada pública a ser realizada anualmente;

3.14 Fomentar programas específicos de educação e de cultura para apopulação urbana
e do campo de jovens, na faixa etfuia de 15 (quinze) a 17 (d,ezessete) anos, e de adultos,
com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com
defasagem no fluxo escolar;

3.15 Redimensionar a oferta de ensino médio nos tumos diurno e noturno, bem como a
distribuição territorial das escolas de ensiho médio, de forma a atender a toda a
demanda, de acordo com as necessidades específicas dos alunos;

3.16 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a qualidade,
para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter
itinerante;

PLANO

3.9-
Nacional do

PEDRiNI{AS

Médio ENEM,
médio para

/
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3.17 Implantar políticas de prevenção à evasão, motivada por pÍeconceito ou quaisquer

formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de

exclusão;

3.18 Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das areas tecnológicas e

científicas, mediante identificação de habilidades e vocação manifestadas em sua vida

escolar.

Meta 04 - Ensino Médio

Meta à: Universalizar, para a população de 4 (quatro) a tr7 (dezessete) anos com

deficiência, transtornos globais do desenvolvirnento e atrtas habilidades ou

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional

especializado, preferenciaknente na rede regular de ensino, com a garantia de

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas

ou serviços espeiializados, públicos ou conveniados.

4.1 Instituir e apoiar, para fins de cálculo do valor por estudante no Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais

da Educação - FIINDEB, as matrículas dos/as estudantes da rede pública que recebem

atendimento educacional especializado compiementar e suplementar, e as matrículas

efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida

em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos,

conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos

da Lei n" 17.494, de 20 de junho de 2007 .

4.2 Ampliar, em regime de colaboração, ao longo da vigência deste PME, a implantação

de salas de recursos multifuncionais, fomentando a formação inicial e continuada de

professores para o atendimento educacional especializado na perspectiva da educação

inclusiva.

4.3 Garantir o atendimento educaci.onal especializado, preferencialmente na rede regular

de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, com o pleno acesso à

educação a todos os aiunos atendidos pela educação especial, estabelecendo critérios

paÍa a inclusão de alunos com deficiência nas escolas regulares pois, dependendo do

grau de deficiência, alguns alunos somente tem condições de serem atendidos de forma

satisfatória em escolas especiais.

4.4 Ampliar, em regime de colaboração, atendimento educacional especializado em

salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos

ou conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos estudantes com

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades / superdotação,

matriculados nos sistemas de educação básica, conforme necessidades identificadas por

meio de avaliação
e privadas.

, ouvidos os professores, as famílias e os estudantes das redes públicas
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4.5 Implementar e expandir, a partir da aprovação do PME, sob responsabilidade das

mantenedoras e em regime de colaboração, o estabelecimento de parcerias com centros,

secretarias e serviços de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com instituições

acadêmicas e escoias de educação básica, e integrados por profissionais das áreas de

saúde, assistência social, pedagogia e psicologia,para apoiar o trabalho dos professores

da educação básica com os estudantes com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento, transtornos do espectro autista e altas habilidades / superdotação.

4.6 Manter e ampliar, em regime de colaboração com Estado e a União , a partir da

aprovação do PME, a adesão a programas suplementares de educação (Escola

Acessível, por exemplo...) que promovam a acessibilidade nas instituições públicas,

garantindo, a partir do acesso, a permanência com aprendizagens dos estudantes com

deficiências, por meio das adequações arquitetônicas, da oferta de transportes

acessíveis, da disponibilidade de materiais didáticos próprios e de recursos de

tecnologia assistiva, assegurando a perspectiva da educação inclusiva no contexto

escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino ofertando o transporte para

o aluno participar das salas de recursos.

4.7 Garantir, a partir da aprovação do PME, a oferta de educação bilíngue, em Língua

Brasileira de Sinais - LiBRAS corío primeira língua e na modalidade escrita da Língua

Portuguesa como segunda língua, aos estudantes surdos e com deficiência auditiva de 4

anos a 17 anos de idade, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos

termos do aú. 22 do Decreto no 5.626, de22 de dezembro de 2005, e dos artigos 24 e 30

da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do

Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos, nas diversas modalidades de

ensino.

4.8 Garantir, a partir da aprovação do PME, a oferta de educação inclusiva, em regime

d.e colaboração com as redes de apoio aos sistemas educacionais, promovendo a

articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional

especializado, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de deficiência.

4.9 FortaleceÍ, apartir da aprovação deste PME o acompanhamento e o monitoramento

do acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, bem como da

permanência e do desenvolvimento escolar dos estudantes com deficiências e altas

habilidades / superdotação, beneficiários de programas de transferência de renda,

combatendo as situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração

com as famílias e com os órgãoí públicos de assistência social, saúde e proteção à

infância, à adolescência e à juventude.

4.10 Fomentar, em regime de colaboraçáo a partir deste Plano, o desenvolvimento de

pesquisas interdisciplinares paÍa subsidiar a formulação de políticas públicas
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Intersetoriais que atendam às especificidades educacionais de estudantes com
deficiência, transtornos do espectro autista e altas habilidades / superdotação.

4.11 Promover, a partir da aprovação deste PME, em regime de colaboração a

articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência social e

direitos humanos, em parceria com as comunidades e famílias, com o frm de
desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar,
na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiências, transtomos do espectro
autista e altas habilidades / superdotação, com idade superior à faixa etaria de
escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida.

4.12 Apoiu a partir da aprovação deste PME em regime de colaboração com o Estado
e a União equipes de profissionais da educação para atender à demanda do processo de
escolarização dos estudantes com deficiências e altas habilidades / supeldotação,
garantindo a oferta de professores no atendimento educacional especializado e

profissionais de apoio na iirea da Saúde e Assistência Social e Educação.

4.13 Incentivar e apoiar em regime de colaboração com Estado e a União, a partir da
aprovação do PME, a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de
formação para profissionais da educaçãor inclusive em níveI de pós-graduagão,
observado o disposto no caput do artigo 207 da Constituição Federal, dos referenciais
teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino aprendizagem
relacionados ao atendimento educacional de estudantes com deficiências, transtornos do
espectro autista e altas habilidades / superdotação.

4.i4 Ampliar, a partir da aprovação deste PME em parceria com o Estado e a União
providências para que as crianças É os jovens com deficiência, transtornos do espectro
autista, altas habilidades e superdotação, objeto da modalidade de Educação Especial na
perspectiva da inclusão, residentes tanto na zona Rural e Urbana, tenham acesso à
Educação Básica, preferencialmente em escolas de ensino regular na própria
comunidade ou próximas dela.

4.15 Def,rnir anualmente, em regime de colaboração, parcerias com o Estado e a União
para adequar as unidades escolares com equipamentos de informática e materiais
didático-pedagógicos, apoiando a melhoria da aprendi zagem, flexibilizando currículos,
metodologias de ensino, recursos didáticos e processos de avaliação, tomando-os
adequados aos estudantes com deficiência, aitas habilidades e superdotaçáo, em
consonância com o projeto político-pedagógico da escola

Meta 05 - Alfabetização

Meta 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o (terceiro) ano
do ensino fundamentan.

5.1 Estruturar os processos pedagógicos de alfabetizaçáo nos anos iniciais do Ensino

Fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com
)

C--l-
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qualificação e valorização dos professores alfabetizadores e apoio pedagogico
específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças;

5.2 - Instituir instrumentos de avaliação periódicos e específicos para aferir a
alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de
ensino e as escolas a criar os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento,
implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos até o final do
terceiro ano do ensino fundamental;

5.3 Selecionar, utilizar e divulgar tecnologias educacionais para alfabetização de
crianças, asseguradas a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas,
devendo ser disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos
em regime de colaboração;

5.4 Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas
que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a
aptendizagem dos alunos, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua
efetividade;

5.5 assegurar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de
populações itinerantes, quando necessário for, com a produção de materiais didáticos
específicos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem a
identidade cultural o uso da língua materna pelas famílias indígenas e quilombolas;

5.6 promover e estimular a formação inicial e continuada de professores para a
alfabetização de crianças, com o conheôimênto de novas tecnologias educacionais e
práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programâs de pós-
graduação stricto sensu e ações de formação continuada de professores para a
alfabelzação;

5.7 assegurar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas;

ação em Tempo Integral

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50%o (cinquenta por
cento) das escolas públicas, de forma a atender, petro meno sr25Yo (vinte e cinco por
cento) dos (as) alunos (as) da educação básica

6.1 Promover, condicionado ao apoio_da União, a oferta de educação básica pública em
tempo, irl-"sLu-l poiããõ--ãê'- aiirridades de acompanhamento pedàgógico .
multidlgjnlinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de
permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser
igual ou superior a 7 (setà) horas diárias durante todo o ano letivo.

Meta 06



MUNICIPAL DE PEDRINHAS. SECR.ETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.2 Aderir. em regime de colab oraçáo, a programas de ampliação e reestruturação de
escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo
integral.

6.3 Assegurar, em regime de colaboração, a programa nacional de ampliagão e
reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas de
acordo com nornas da ABNT, laboratórios, inclusive de informática, espaços para
atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros
equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de recursos
humanos paÍa a educação em tempo integral.

6.4 Garantir, em regime de colaboraçáo, a articulação da escola com os diferentes
espaços educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros
comunitarios, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetarios': .

6.5 Implantar em regime de colaboração nás escolas públicas a oferta de educação em
tempo. integral, com base em consulta prévia- e informada, considerando-se as
peculiaridades locais.

6.6 Aderir, em regime de colaboração, a programas para otimizar o tempo de
permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo
trabalho escolar, combinando com atividades recreativas, esportivas e culturais.

6.7 Sugerir e motivar a inclusão, nos cursos de licenciatura voltados à educação,
formação para a educação em tempo integral.

6.8 Elaborar e analisar diagnósticos das condiçõss e perspectivas de oferta da educação
integral, buscando meio de solucionar as situações problemas e agravantes que
impossibilitem o avanço da Educação.

6.9 Ofertar no mínimo 50% das escolas públicas a educação em tempo integral, sendo
25Yo das escolas até 2020 e 25Yo restante até a vigência final do pME.

I'
Meta 07 - Qualidade da Educação

.. .i.i). , ...-. ,t., 
,

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas etapas e modalidades,
corn rnelhoria do ÍIuxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes
rnédias nacionais para o IH,

,i

7.1 Estudar, divulgar e implementar diretrizes pedagógicas que vierem a ser emanadas
pelo MEC para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos alunos por meio de teorias e
práticas sociais que problematizarn as questões do mundo real em suas múltiplas
dimensões, para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade
regional, estadual e local' 

/__
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7.2Elaborar, até o segundo ano de vigência ãeste PME, diagnóstico e plano de ação do
município, em regime de colaboração, resguardadas as responsabilidades, focando o

a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos TOYo (sercrrta por cento) dos (as)
alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente
de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento
de seu ano de estudo, e 50oÁ (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável;

b) no último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino fundamental
e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e B0o/o
(oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável.

7.3 Utllizar o conjunto. nacional de indicadores,de avaliação institucional construído
pela União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com
base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de
infraestrutura das escolas, nos recursos pedryógicos disponíveis, nas características da
gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das
modalidades de ensino.

T.4Induzir processo contínuo de auto avaliação das escolas de educação básica, baseada
na proposta de elaboração de avaliação do IDEB, que orientem as dimensões a serem
fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico via pDDE
Interativo, a meihoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos
(as) profissionais dâ educação e o aprimoràúento da gestão democrática.

7.5Elaboru. e errbô,1ar o plano de ações;,lryticuladás, dando cumprimento às metas de
qualidade estabelecidas para a educação UaS'ica'ptbüca e às estratégias de apoio técnico
e financeiro do MEC, voltado à 'melhoria da gbstão educacional, à formação de
professores e professoras e profissionais dersêrviços e apoio escolares, à ampliação e ao
desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura
fisica da rede escolar.

. ,Í;.' .: . : i. i i ,]r;.:,1l;aj3,J,,t;.:1.. ,.,.;a , ,,
7.6 Utllizar os resultados das avaliações..góiqíaigi,nas êscolas e nas redes de ensino,
para a melhoria de seus processos e p$ticff,pe{agsglcas.,

7.7 lJtílizar, no âmbito dos sistemás 66'j*girr,lr'ihdicadores oficiais específicos de
avaliaçáo da qualidade dà educação':espêôial, bêiii como da qualidade àa educação
bilíngue paraisurd'ôs, em conformidade com las diretrizes nacionais.

7.8 Aoompaúar, co das redes'e sistemas de ensino,
por mero de açõ articuladas de cumprimento das metas do Ideb, a
diminuição da difeiença entre as escolas com os"'idenores índices e a média nacional,
buscando garantir- a equidade da aprendizà§em e' reduzir pela metad e, até o último ano

' 
i:: I1':1 :.i 

<-
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de vigência deste PME, as diferenças entre as médias dos índices do Estado e do
Município

7.9 Acompanhar e dir,'ulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do
sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às
redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino do Estado, e do Município,
assegurando a contextualizaçáo desses ."ruitudo.,.com relação a indicadores sociais
relevantes, como:os de nível socioeconômico das,famílias dos (as) alunos (as), e a
transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e operação do
sistema de avaliação.

7.10 Divulgar e incentivar no âmbito municipal a utilizaçáo de práticas pedagógicas
inovadoras, que assegurem a melhoiia do fluxo escolar e a aprendi zagerr^.

7.11 Garantir e ampliar transpofielgratuito aos estudantes da educação do campo e
educação especial que dêle necessitarêm, na faixa etéria da educação escolar
obrigatória, utilizando veículos,'de acordo ôom especificações definidas pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento
compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos
municípios, visando reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir
de cada situação local;

7.12 Aderir a;programa federal que pIomo.y4.o.,apsiso à rede mundial de computadores
em banda larga de alta velocidad.q,.,,$iplig;.ãté o final da década, a relação
computador/ aluno (a) nas escolas da redç,p.úbJica,de educação básica, em regime de
colaboração, pror.noyendo 1 utilização pç.$ígqgi.,? das tecnologias da informação e da
comunicação. . :, ,. ;1,-, a;;..:.. .;,rr., , ::

7..13 Aderiraprogramas e ações de atõndiinentô a-cir(à) ahuro (a), em,todas as etapas da
educação básica,:por meio de programas'suplementares de material didático-escolar,
transporte, alimenJação e assistência à saúde

7.14 Assegurar aitodas as escolas'públicas'Municipais de educação básica o acesso a
energia elétrica, abasteciTento de á-gua tr.atada, -eggotamento sanitiírio e manejo dos
resíduos sólidps, .g-araqtir o acesso dos alun-os a e.spaços para a préúica esportiva, a bens
culturais e artíslicos e a equipamentos., gm. cada edifício escolar, garantir a
acessibilidade às pessoas com deficiência.,: .l .,. ,. .,.

': 
",, i

7.15 Aderir a programas federais que visem instiiucion alizar e manter, em regime de
colaboração, programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para
escolas públicas, üisando à equalizaçãó re§ional das'oportunidades educacionais.

:r.i . ,,-_ ..

7.16 Assegurar o Íecurso humano e meca4ismos aderir a programas federais que visem
prover equipamenlos e recursos tecnologieos $igit+1, puru a utilização pedagógica no
ambiente escolar â todas as escolas públicas da educação básica do município, criando,
inclusive, mecanismos para implementação das condições necessarias para a

. 
I :j'' lijiÍti"ii" ":'r-rr''l' 4-
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PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes
digitais de computadores, inclusive a internet.

7.17 Adotar parâmetros mínimos de qualidade dos servigos da educação básica,
estabelecidos pela União em colaboração com os entes federados, a serem utilizados
como referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros
insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da
qualidade do ensino.

7.i8 Aderir a programas federais que visem informatizar integralmente a Gestão das
Escolas públicas e da Secretaria de Educação, bem como manter programa nacional de
formação inicial e continuadapaÍa o pessoal técnico da Secretaria de Educação.

7.i9 Ampliar em regime dg,colaboração ações de combate à violência na escola, em
todas as suas dimensões, que fortaleçam ,g cpmuni caçáo com a rede de proteção à
crianç4 e o adolescente,'articuladas com 'as redes de Saúde, Assistência Social,
Segurança e Ministério Público. '; ii.:' '

7.20 Ampliar a políticas de inclusão e permapência na escola para adolescentes e JOvens
que se encontram em reglme de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os

pios da,Lei b ,069, de 13 de julho de 1990 - Estátuto da Criança e do Adolescente.

7.2 e ampliar nos currículos escolares conteúdos sobre a história e a cultura
-brasileira, nos.termos das Leis 10.639,.rdê 9 de janeiro de 2003, e ll.645,de l0 de

março de 2008, assegurando-se a implementàção'dás respectivas diretrizes curriculares
nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade
étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil .
7.22 Aderír a programas federais que apresentem currículos e propostas pedagógicas
específicas para educação escolar para as escolas do campo, incluindo os conteúdos
culturais correspondentes a esta comunidade e considerando o fortalecimento das
práticas socioculturais, disponibilizando materiais didáticos específicos, inclusive para
os (as) alunos (as) com deficiência.

Mobilizar as famílias e setores da sôciedadê-civil, com o propósito de que a
seja assumida como responsabiiidade de todos, ampliando o controle social

sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais.

7 -24 Promover a articulação dos programas da áréa da educação, de âmbito local e
nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social,
esporte e cultura,ipossibilitando a criaçãoide rede de apoio integral às famílias, como
condição paÍa am.elhoria da qualidade edug.acigpal;,

7.25 Assegurar, em regime de colaboraçâo, um"'sistema de Informatização Integrada
entre as Secretarias de Educação, Saúde e Assistênbia Social para o acompanhamento

7.23

integral do educando.

'i, 'l

.:,, ] t

4-



Prefeitura Ít/!unicipal de

Pedrir-rhcrs
MUNICIPAL DE PEDRINHAS

SECRETARIA M{JNICIPAL DA T»UCAçÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER

PLANo MUNrcrpAL DE EDUCIçÃo

7.26Fomentar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e
da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de educação
básica por meio de ações de prevenção, prómoção:e atenção à saúde.

7 -27 Articular ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, prevenção,
atenção e atendimento à saúde e:à integridade flsica, mental e emocional dos (das)
profissionais da educação, como condição para amelhoria da qualidade educacional.

7 -28 Aderir a ações que contem cgm a colaboração técnica e/ou financeira da União,
articuladas :9* d sistema nacional de avaliação e o sistema estadual de avaliação da
educação básica, que visem orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas, com
o fornecimento das informações às escolas e à sociedade.

7.29 Aderir a políticas de es!ímulo às escolas que melhorarem o desempenho no Ideb,
de modo a valorizar o mérito do corpo docS+1e,. da d"ireção e da comunidade escolar.

7.30 Fomentar a elaboração ou revisão do; Projeto Político Pedagógicos das escolas da
rede, objetivando,,a elaboração de um plano de,,açdo,para a melhoria dos indicadores do
IDEB. :.\,:,.i.t.:;.
7.31 Promover, em parceria com a U,niãor gm.ggpqonância com as diretrizes do plano
Nacional do Livro e da l.eitura, a for-maç,.flg,Ég,leitqres e a capacitação de professores,
bibiiotecários e agentes da comuni,.dade,p-g1,q'atuar, como mediadores da leitura, de
acordo com a especificidade das diferenies etapas do desenvolvimento e da
aprendizagem; ::: :

Meta 8: elevar a escolaridade média de 18 (dezoito) a 29 (vinte e

de vigência deste Plano, para as poputaÇões,,?o campo, da região de rnenor
escolaridade no.País e dos 25%o (vinte q,plgç,o;ipor cento) mais pobres, e igualar a
escolaridade média entre negros 

'e nã-o.,negios..,declarados à Fundação Instituto
Brasitreiro de Geografia e EstaÉística - IBGE.

':i:l 't';' i' t 'tl i;i i1:
8.1 Aderir a pagir da aprovaçao,,CgsLe..P\4p,,,-4 programas que venham a ser
disponibilizados pelo MEC, destinadoi'.àr"oogçâô ae fluxo, bÀm como priorizar
estudantes com rendimento escolar defasato, considerando as especificidades dos
segmentos popula'óionais considerados. r J . .::., i:\:r:.

8.2 Manter e amBliar em parceria cqp o EpkÉq,,q,.4 umao a partir da aprovação deste
PME, programas de educação de jovens:,.ê 

,aÇ.ultqq, para os segmentos populacionais
considerados,, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a
outras estratégias que garantam a:continuidade da escolarizaçáo, após a alfabetizaçáo
inicial com o incentivo a Educação de qualidade e aumentar gradualmente os índice

nove) anos, de modo a alcançan, n anos de estudo no últirno ano

i

't

de aprovação,,
-;/---

" 1"..:. : . ' 
" 

it .

Meúa 08 - Diversjdade
.. -- rt,:: I i
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8.3 Garantir em-parceria com o Estado e a União acesso gratuito a exames de
certificação da conclusão do ensino fundaiaentil ê -eaio para os alunos da escola
pública. i:i

8'4 Aderir, em regime de colaboração, à oferta gratuita de educação profissional técnica
por parte das entidades particulares para os segmentôs populacionais considerados.

8.5 Promover em parceria com o Estado e a União, as iáreas de saúde e assistência
social, o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específica para os
segmentos populácionais considerados; idbhtifrcar motivos de absenteísmo e colaborar
com sistemas e redes de ensino pata a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de
maneira a estimular a ampliação dg atendimento desses (as) estudantes na rede pública
regular de ensino.

8.6 Promover busca ,tiráia" ]org..-r, fola da escola pertencentes aos segmentos
populacionais consideraOoã, em parôeriu :"'b'r.r'uÀ,ái"u, de assistência social, saúde e
prOteçãO à iUVenfude. t :1,:l ':ri,''.,r,1.. .':,i r!r1'':u : )- . ,., :.. '' I il-;1',:l i; i,;-:l -i, .

i t** :,1 r.11,,í,'i' \ltl.' !; -:i,:

Meta 09 - E.IA i

lii : :i f- i::

Meta 9: Elevar ataxa de alfabetilação tiâ'põpülação com 15 (quinze) anos ou rnais
para 93,5"Á até 2018 e, até o final da vigência deste PME, universalizar a
alfabettzaçã.o e.,r:eduzir em 50,/" (cinquentar,g cinco por cento) a taxa de
analfabetismo fuircionâI.... :,::. ;1 1.!;,1*,=r,,ii

9.1- Assegurar ?+ gferta gratuita e Adultos, fortalecendo o
compromrsso, ,99mo pqlítica de Estado, que
implica em a .con .a.todos que não concluíram à
Educagão Basica na idade própria;

9.2 Realizar,'em regime de colaboraçãó' êntre-lás secretarias (Educação, Saúde e
Assistência Social), diagnóstico dos jovens e adultos com Ensino Fundamental e Médio

incentivos que integrem os sistemas de ensino e os segmentos empregadores, públicos e
privados, no sentido de promover e compatibilizarjornada de trabalho com a oferta das
ações de alfabetização na Educação 

*g,Jo",F,+r? g,A$g.l!os;

9.4 Realizar chamadas públicas regulares pala'Educação de Jovens e Adultos,
promovendo-se busca ativa em parceriá',coú1':entes federados e organizações da
sociedade civil coin o objetivo de manter a permanência do aluno no EJA;

9.5 assegurar; apartir da aprovação'deste PiuIE, que o sistema Municipal de ensino, em
regime de colaboiação com os demais sistgmas dtj énsino, inclusive com outros estados
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e instituições de nível superior, mantenham programas de formação de educad,ores da
EJA, capacitados.para atuar de acordo ôô- o 

-perfrl 
dos estudantes e habilitados ao

exercício do magistério nos anos iniciais do ensino fundamental, de forma a atender a
demanda de insiituiçoes públicas envolvid,as no esforço de universalização da
alfabetizaçáo;

9'6 Ftealizar avaliação, por meio de exames específicos, que pennita aferir o grau de
alfabetização de jovens e adultos commais de 15 anos de idade; O exame de avaliação
deve ser rearizado pelo conselho Municipal de Educação-coMEp.

9.7 Assegurar e intensificar ações de atendimento ao estudante da Educação dejovens e
adultos por meio de programas supleqentares de transporte, alimentação e saúde,
inclusive atendimento oftalmoió e fomecimento gratuito de óculos, em articulação
com a érrea da saúde;

9.8 Ap.oiar técnica e

projetos
ao desenvolvimento de modelos

Federal e Estadual, em
a Coordenação da Secretaria de
de Jovens e Adultos que visem

específicas desses alunos;

parceria com as Insti
Estado da EducaÇão,

tuiçõ9. ,$e
na

,i': j ,:..r,.

9.9 - estabelecer;'mecanismos e incentivoii:que integrem os segmentos empregadores,
públicos 

-e 
nriyados? e os sistemas :d" 

"rr.irro, 
pu*"pro-over a compatibil ízaçáo da

jornada de trabalho dos empregados com a oiértu àas ações a. 
"rrãu"iiraçao 

e de
Educação de Jovehs e Adultos; r 1 :i,ii . i.

Meta 10 - EJA {fitêgrado -t'troIrsstonal i:: :'
Meta 10: oferecer, uo mrínimao, 25o/o (vinte e cinco por cento) das rnatrícutras de
edurcação de jovens e adultos, nos ensinos fundannental e médio, na forrna
imúegrada à edmcação pn ofissional. : 

.).+t

":i.: .,

':.' , !. .|-

9.11 -
com vistas à

tecnologias

Governo

as necessidades dos idosos,
do analfabetismo, ao acesso a

culturais
,1, e esportivas, à

conhecimentos e

e da velhice nas
experiência
escolas.

ea

,r ,. .. -. : ., 
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10.1- Ampliar a oferta de acordo com a dgmanda,;programa nacional de educação de
jovens e adultos voltado à conclusão ao eísino furrd^-.ntal e à formação profissional
inicial; de forma a estimular a conclusão dá Educação Básica;

10.2- Expandir as matrículas na Educação de Jovens e Adultos de modo a articular a
formação inicial e continuada 'r'de trabalhadores com a educação profissional,
objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;
Buscar alunos nos locais de trabalho;

:..]l

10-3 -Real izar, ab*i. da aprovaçao aeste PME, a integração da Educação de jovens e
adultos com a Educação profissional, em cursds planejados, de acordo com as
características do público da EJA, considerando as especificidades das comunidades
indígenas e quilombolas, das populações itinerantes, do campo, inclusive na
meto do lo gia da p edago giu,_adiu alternância;

rc.4 - Ofertar em parceria õom os prógramas existentes oportunidades profissionais aos
jovens e adultos com deficiência e !1xo nível.dq escolaridade, por meio do acesso à
Educação de Jovehs e Adultos articuiada a,qgugaê.ag profissionaí;' 

- --

10.5 - Aderir a programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos
voltados à expan'3ão e à melhoria'da rede fisicâ de escolas públicas que atuam na
Educação de jovens e adultos integrâda" à:iEilucação' profissional, garantindo
acessibilidade à pessoa com deficiência, úzinstornós'globais do desenvolvimento, altas
habilidades ou superdotação; : :

10.6 - Ampliar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores
articulada à Educação de jovens e adultos, em regime de colaboragão e com apoio das
entidades privadas de formação profissional, vinculadas ao sistema sindical e entidades
sem fins lucrativos (a ex: Associações de,Moradores) de atendimento à pessoa com
deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; .

10.7 - Yiabilizar a ad.esão das Seàretarias de Educação ao programa nacional de
assistência ao estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e de
apoio psicopedagógico e psicológico que contribuam para garantir o acesso, a
permanência, a aprendi2agem e a conclusão com êxito da Educação de jovens e adultos
articulada à Educação proÍissional;

10.8 - implantar, a partir do primeiro ang de vigência desse pME, em parceria com as
secretarias de Educação e as Instituições de Ensino superior, a oferta de Educação de
jovens e adultos .articulada modo a atender às pessoas
privadas de nos estabelecimentos poflâlS; e aOS jovens em cumprimento de
medidas sócio-educativas, assegurando-sq formação específica dos professores e
implementação de diretrizes nacionais;

10.9 - implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos
trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação
inicial e continua{a e dos cursos técnicos {,e_nível médio; q-

i: 
1
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PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10. 10- realizar chamada pública em parcerias com as Secretarias de Saúde, Ação Social,
Conselho Tutelar, Ministério Público e Sociedade Civil, anualmente, sob a
responsabilidade da Secretaria municipal de educação, com o objetivo de diagnosticar a
demanda para oferta da Educação de Jovens e Adultos integrada à educação
profissional. Inclusive nos locais de trabalho -

Meta 11: Ofertar maúrículas de educação profissional técnica de nível médio,
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 507. (cinquenta por cento) da
expansão no segmento público

11.1- Garantir, em regimç'.de colaboraç.flp2.,?,Çxpênsão das matrículas de educação
profissional técnica de níVel médio, na Rede.Estadual e Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica,levando-glp:çensideração os arranjos produtivos,
sociais e culturais locais e regionais,.i;b_em-; como a interiorizaçao da educação
profissional; rL ,i r. ,, : .-,.

::
i '-
a

;t.

Meta 11 - Ensinô profrssional

MUNICIPAL DE PEDRINHAS

União, a oferta de educação
,:púh1ica estadual de ensino, na forma

,9,,5.i;,ano de vigência desse Plano,

profis
integrada, alcançando 50Á das

mínimo de l0oÁ 4,?s matrículas até o
t.

I I.3- Colaborar para

democratizar o acesso à educação
qualidade; '-o. i' :' ':

eo
do PME;

garantir a o ucação rprofissional técnica de níve1 médio
na modalidade de educação a distância, com a .finalidade de ampliar a oferta e

pública e gratuita, assegurado padrão de

i 1.4- Prornover a'êxpahsão do estágiôlna êduêaçãci profissional técnica d,e nível médio e
do ensino médio regulâr, preservarÍdô.se Sêü carátef pedagógicoiintegrado ao itinerário 

:formativo dor alüno, visando à formagão de qualificações próprias da atividade -
profissional, à contextualização g"olgplq.?.3o des.envolvimento da juventude;

,..
11'5- Colaborar fára a ampliação da ofertã'dé::píôgliúas de reconhecimento de saberes i
parafinsdecertificaçãoprofissiona1emnívêl,.t3cnicã;

. i. :i;;.r i.;),i1:.:. {tíl:i-r
11'6- Colaborar para a ampliação da oferta de'matrículas gratuitas de educação
profissional técnica de nível médio pelas entidades privadas de formação profissional,
vinculadas ao sistema sindical e entidades. §êm finsi:lucrativos de atendimento à pessoa
com defi ciência, Com atuação exclusiva,naimàdalidade;

11.7- contribuir para a institucionafiiaç4g-{e,§,i$,g.rna de avaliação da qualidade da
educação profissional técnica de nível médio.das redes escolares públicas e privadas;

'i ;'i.ti ..t. ,, .1, .

1i.8 colabo{?r p+ra o atendimentgr;$9:er.ns,1sq,m"çd!o,gratuito.intçgrado à formação
profissional ptr4;ps populações do.c.ampp*,g,.,.yi,ç"hil,iZar g ofere pQp as comunidades
indígenas e quilombolas, de acordo com os seus interesses e ngcessidades.

PloÍssio:ral
:ii,o; ::..

i1.2- Apoiar emrregime de,,

I ,I
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1\- ..::

11.10 Colaborar para implementação de',políticas aÍirmativas para a redução das
desigualdades étnico-raciais e regionais 'no acesso e permanência na educação
profissional técnica de nível médio, na forma da lei;,

1 1.1 1 Colaborar para a Estruturação sistema nacional de informação profissional,
articulando a oferta de formação das instituições especializadas 

"À educação
proÍissional aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades
empresarrals e de trabalhadores, fomentando parcerias com a Confederação Nacional da
Indústria, Comércio e T

11.i2 Contribuir na Elab com' a participação das secretarias

, agricultura e outras no prazo
de dois anos, a partir da aprovação désie piãho"p
profissional técniôa em nível médio rrur ê.r,piê

aTa-a promoção do estágio na educação
que recebem incentivos fiscais do

estado, prevalecendo seu caréúer pedagógico 'integrando ao itinerario formativo do
aluno, visando .3, formação e qp4fificaçpo p1ópria da atividade profissional a
contextualização çqqicular e ao desenvolvimqnlo sa juventude.

1 1.1 i Colaborar ''puru u Estruturação sistêma nacional de informação profissional,
articulando a oferta de formação das instituições especializadas em educação
profissional aos dados do mercado de trabalho e.a consultas promovidas em entidades
empresariais e de trabalhadores, fomentandg parcerias com a Confederação Nacional da
Indústria, Comércio e Transportes.

Meta tr2 - Matricutra Educação Superior : -

Meta 12: Elevar a taxa bnuta de matrícula na educação superion para 50oÂ
(cinquenta por cento) e a taxa líquida,pa.ra 33Yo (trinta e três por cento) da
população de 18r(dezoito)'â.24 (vrite e:'ôüâtiô):hnos, assegurada à qualidade da
oferta e expansão pa!"a, petro menos,',40oÁ:(Quarenta por cento) das novas
matrículas, no ségmento públicr,, 't ,i r: : i. 1r';,'

..:

12.1 Aderir a:poHticas de inclusão e de assi§tência e§tudantil dirigida aos (às) estudantes
de instituiçoes públicas, bolsistas'rde inÀtituições :privada de educação superior e
beneficiários do Fundo de Financiamento, Estudantil - FIES, de que trata a Lei no
70.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as
desigualdades étnico-raciais e ampllar as taxas de acesso e permanência na educação
superior de estudantes egressos da escola,pú!liga, afrodescendentes e indígenas e de
estudantes com deficiência, transtornôs globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotaçáo, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico 

.__;/

:;-.: i.

11.9 Colaboiâr a expansão

.-,.i r,.7 'j r:i i i.l.!iri1:r,

,i, li.:'t i.

médio para as

habilidades ou
com



Prefeitura Municipal de
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PREFE MUNICITAI, DE PEDRINHAS
SECRETARIA MUI.IICIPAL DA EDUCAÇÃO,CUI-TURA ESPORTE E LAZER

PL,{NO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO

12-2 Fomentar ações que visem à e.4pan9{o'do financiamento estudantil por meio do
Fundo de Financiamento Estudantil - f'rcS;'4" que"irata a Lei no 10.260, aà n de julho
de 2001 

;.
12.3 Ampliar a oferta de estágio, sob responsabilidad.e das IES, em parceria com órgãos
competentes, como parte da formação na educação superior;

:,I2.4 Amplial, sob responsabilidade das IES, a participação proporcional de grupos
historicamente desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de
políticas afirmativas, na forma da lei.

12.5 Apoiar, sob responsabilidade das IES, condições de acessibilidade nas instituições
de educação superior, na forma da legislação.

12.6 Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre
formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades
econômicas, sociais e culturais da região e-,§o*.município.

i,,--..,
l2'7 Mapear a demanda e fomentar a oferta dg,fo43-----------1ação de pessoal de nível superior,
destacadamente a que se refere a i'formaÇaó''nas'areas 

de ciências e matemática,
considerando as qe::ssidades do desenvolyppgntq,d-q município, a inovação tecnológica
e a melhoria da qgalidade da educação básiôa. , , .

12.8 Divulgar e estimular em parceria com Estado e a União, à ampliação dos
benefícios destinados à concessão de financiamento (FIES e PROIIN! á estudantes
regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou à distância, com
avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos

- 
"..j 

t,lj: , ,r.-

12.9 Fomentar, em regime de colaboração com o Estado e a União, a oferta de educação
superior pública e gratuita prioritariamente para a formação de professores e professoras
paraa educação básica, sobretudo nas arêas'de ciências e matemática, bem como para
atender ao déficit,de profi ssionais em: áreas,êspecíÍicas;

12. 1 0 Contribuir em regime de colaboração com'ô Estado e a União com a expansão ao
atendimento do campo em relação a aces'so, pêrmánência,.conclusão e formação de
profissionais para:atuação nessas comunidades,, if ;, ::i,

i.i

,1,;-,-r '.r...r.,

Meta 13: Elevar a qualidade dal educação superior e ampliar a proporção de
mestnes e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sisterna de
educação superior para 75o/o (sé'tenta e cinco por cento), sendo mestres, do total,
no mínimo r 35o/o( trinta e cinco por cento) doutores.

/'/<-tz-

Meta 13 - Ensino Supenior



MUI{ICIPAL DE PEDRTNHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER

PLANO MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO

13.1 Acompaúar, os cursos de ensino Superior quando ofertados no Município até o
último ano de vigência deste PME, visando fortalecer as ações de avaliação,
reguiamentaçãoesupervisão; . .

13.2 Contribuir, em regime de parceria, qom o Estado e a União, gradualmente a
ampliação da proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no
conjunÍo do sistema de educação superior, de modo que ao final da vigência deste pME
essa proporção seja de 75Yo (setenta e cinco por cento), sendo mestres, deste total, no
mínimo, 35Yo (trinta e cinco por cento) doutores;

13.3 Acompanhar, sempre que solicitado, sob responsabilidade das IES( Instituições de
Ensino Superior), por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação , aprovado
pela Comissão Nacional de Avaliação daEducação Superior- CONAES, integrando-os
a melhoria da qualidade dos cürsos de pedagogia e licenciaturas, integrando-os às
demandas e necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos
graduandos a aquisição das qualificações necessarias a conduzir o pro""rro pedagógico
de seus futuros alunos, combinando formação geralie específica com a prática didática,
além da educação para as relações,étnico,_raciais," 4,diversidade e as necessidades das
pessoas com defi ciência;

13.4- Promover, em regime de colaboração, .ço- o Estado e a união, sob
responsabilidade das IES, a formação inicial e continuada dos profissionais técnico-
administrativos da Educação Superior, quand-o necessário for.

Meta 14 - Pós Graduação

Meta tr4: Eleval' gradaralmente o número de matrículas na pós-gradu ação stricto
sensu, de modo a atingir ao ÍInal de 10 ânos um dumento relativo a titulação de até
1,0oÁ(dez por cento) de urestres e até SoÁ(por cento) de doutores.

la 1- ApoiaÍ, em regime de colaboração, sob responsabilidade das lES(instituições de
Ensino Superior),-a expansão das matrículas na pós-graduação stricto senslt, de modo a
atingir ao frnâl dê':r10 anos aumento'relátiÇô:dê:até, TOY. (áez por cento) mestres e até
5%(cincopor:cento)doutores;:i.i,'-r.;

. ;.:. i. .;i
14.2 Aderir, em regime de colaboraçãp, a,q14p[ação através do governo fed,eral a oferta
de cursos de pós-graduação stricto sensu,,utjliz.ap§o,inclusive metodologias, recursos e
tecnologias de educação a distânciu. . ,. ... .ri, :;;-.. ..

14.3- Colaborar, l§ob responsabilidade compartilhada das IES(Instituições de Ensino
Superior) públicas, a oferta de programas s tri cto s ensu, especialmente

:dos programas de expansão e

14.4 Estimrl* q apoiar, em regime de liolabo.âçao com o Estado e a União a
participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensLt, em particular
aqueles ligadôs âs'áreas de engeú?ria, Matéinátip'â; Fí§ica, Química, Informática, e
outros no campo da ciência. '::' 

'' -:':: -l''
.,,. i

os de doutora{o, nps campi novos
rnteriorização das*instituições

.'



V, Prêfeiturã ÍVlunicipal de

Pedrinhcrs
MUNICIPAL DE PEDRINHAS

SECRETARIA M{JNICIPAL DA EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

14.5 Divulgar formas de financiamento estudantil para a pós-graduaçáo stricto sensu.

14.6 Manter e expandir, programas de acervo digital de referências bibliográficas para
os cursos de Pós - Graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência.

Formação Xnicial

Meta 15: Garantir, em regime de qolaboração entre a Uniào, os Estados, o Distrito
FederaleosMuni.ipffiodevigênciadestePME,política
nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e
ItrI do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de \996, assegurado que
todos 'os professores e a; professoras da- educação básica possuam formação
específica de nível superior, obtida ,9E curso de licenciatura na área de

15.1 Participar da eIII. rregime.i dq de diagnóstico das
necessidades de formação de profissionais educação e da capaõidade de atendimento,
por parte de instituições públicas e, comünitárias de educação superior existentes no
Estado e no Município, com definição de qb{gagQg; recíplocas entre os partícipes.

15.2 Apoiar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em
cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no
magistério da educação básica.

15.3 Utilizar e divulgat a utilização, pelas escolas e professores, das plataformas
eletrônicas (Plataforma Freire e PDDE. lnterativ'ó) que organizam a oferta e as
matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação,
bem como divulgam e atualizam seus.currículos eletrônicos.

.:. í. -. i..
15.4 Aderir a programas específicos para foçrnaçãg.dg profissionais da educação para as
escolas do campo.e para a educação pspecial.

15.5 Participar anualmente dos debates públicos coordenados pela SEMED, LINDIME,
SINDICATOS, SEED, ONGS com as instituições de ensino superior, sobre as
organizações curriculares dos cursos de licenciatura, na busca pela renovação
pedagógica com lfoco no aprendizado, ô'óm carga horiíria em formação geral, com
formação nas'áreâs do conhecimento e didáticas específicas, incorporando tecnologias
da informagão e da comunicação e enfatizan'do as ditetrizes curriculares para a educação
básica, bem como metodologias específicas' para atuar com pesquisa e
interdisciplinaridade e garantindo uma articulação gptre os níveis de ensino.

15.6 Incentivar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível
superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulagão
entre a formação acadêmica e as demandas da educaçao bási>

... ,:, .

I : . r;,":,';

..; ri :!:i il.jti ;ii; i:.
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MUNICIPAL DE PEDRTNIIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCÁ.ÇÃO,CULTURÁ ESPORTE E LAZER

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.7 Apoiar cu-!§-o§- e .programas especiais para assegurar formação específica na
educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de
nível médio na modalidade normaí, não licenciados ou licenciados em área diversa da
de atuação docente, em efetivo exercício.

15.8 Divulgar programas de concessão de bolsas de estudos para que os professores de
idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e
aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem.
De forma que no praz,o de 02(Dois anos) a partir da aprovação deste pME, todos os
profissionais da Educação estejam com a formação mínimo exigidas tanto na Lei do
FLTNDEB como na LDB. Para garantia de pagamento salarial.

15.9 Divulgar modelos de formação docente para aeducação profissional que valorizem
a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federais e estaduais de educação
profissional, de cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagógica
de profi ssionais experientes.

_ ; : li Ii5.10 O gsedo§ ,.1gL"jpios, em'regime óg,labàrãgao cqm a União, deverão garantir
formação superior a n-ível de licenciaturap'uruprofe§àores que atuàm na educação básica
que tenham formação fora da sua área dq atuação bem como aqueles que possuam
formação na modalidade normal e nas outras áreas a partir da vigência do pME no
prazo de 5 anos através de convênios com universidades públicas.

15.11 Realizar diagnóstico referente a situação profissional dos professores e dos
demais trabalhadores da educação especificando a sua formação e sua área de atuação
no primeiro ano de vigência paru subsidiar a política de formação profissional da
educação. 

I

15.12 Garantir a formação permanente dos professores e dos demais trabalhadores de
educação que atuam nas unidades escolares nas suas areas específicas através de
convênios firmados com universidades públicas.

i 5. 1 3 Garantir políticas para formação inicial para os professores e demais profissionais
da educação. Que não possuam habilitação na sua área d,e atuação, criando condições
necessárias para o acesso das mesmas o -que diz respeito a sua carga horaria e
computando o estudo como carga horaria de trabalho.

15.14 Criar programa de oferta de bolsas de estudo, no âmbito municipal, para pós-
graduação stricto sensu para professores e demais profissionais da educação que atuam
nas unidades escolares.

15.15 Adequar os planos de carreira e Estatuto dos profissionais do magistério
observados os critérios estabelecidos na Lei no 1 1738, 16 dejulho de 200g.

15-16 Realizar concurso com provas e títulos-promovido pelo município, levando em
consideração a sua particularidade regional para admissão de profissionais do
magistério e demais profissionais da educação. 

c_Z
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Prefêitura íVlunicipal de

PeCrir-lhcls
MUNICIPAL DE PEDR.INHAS

SECRETAT{IA MUNICIPAL DA T»UCÀçÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER
pLANo MUNICTrAL DE EDUCaçÃo

das unidades de ensino visando subsidiar a definição de critérios objetivos para o
provimento dos cargos.

19.9- Constituir Fórum Permanente de Educação, com o intuito de coordenar a
Conferência Municipal, bem como efetuar o acompanhamento a execução deste pME e
do seu Plano de Educacão.

Meta 20 - Financiamento

META 20: Ampliar o investimento público ern Educação pública, de forma a
atingir, com o apoio da União, no mínimo, o patarnar deTr/o do produto Interno
Bruto (PIB) do Estado, no 5o ano de vigência desta Lei e, no mínirno, o equivalente
a l0oÁ do PIB ao final do decênio.

20.1- assegurar, a partir da aprovação de'ste pME, em regime de colaboraçáo, a
formulação de políticas públicas, que assegurem fontes de financiamento permanentes e
sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-
se as políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do
art. 60 do Ato das Disi:osipões Constitucionais'l'ransitórias e do § lo do art. 75 da T.ei n"
9.394. cle 20 cie dezemhro de 19?6, que tratam
esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a

da capacidade de atendimento e do
atender suas demandas educacionais à

luz do padrão de qualidade nacional;

20.2- fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do

,a
transparência e o controle social na utllização dos recursos públicos aplicados em
educação, especialmente a realizaçáo de audiências públicas, a criação c1e portais
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de
acompanhamento e controle social do Fundeb, no mínim o a cada dois anos, com a
colaboração entre o Ministério da Educagão, Ministério Público, Secretarias de
Educação do Estado e dos Municípios e o Tribunal de contas do Estado;

20.3- Aperfeiçoar e ampiiar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da
contribuição social do salário-educação;

20.4- Destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos
vinculados e nos termos do art. 2I2 da Constituição Federal, na forma da Lei especifica,
a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de
petróleo e gás natural e outros recursos , com a finalidade de cumprimento da meta
prevista do inciso vI do caput do art. 2r4 daconstituigão Federal.

20.5 Assegurar perrnanência, por meio do Portal Eletrônico de Transparência, a
arrecadaçáo e memorial descritivo da contribuição social do salário-educação, a partir
da aprovação deste plano; /



tr\rr Pref€ltura lvlunicipal dePedrirlhcrs
PREF'E MUNICIPAL DE PEDRTNHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.6- destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos
vinculados nos termos do a&:_12_dÀ!pngtúLrçêg_Iedsrdt, na forma da lei específica, a
parceiá da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de
petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta
prevista no inciso VI do caput do a.rt. 214 cla Corxtituição Fe<ieral, disponibilizando, por
meio do Portal Eletrônico de Transparência, a arrecadação
recursos do MDE, a partir da aprovação deste plano;

20.7- Elaborar estudos de acompanhamento regular dos investimentos e custos por
aluno da educação básica em todas as suas etapas e modalidades da Educação Básica;

20.8- No prazo de 2 (dois) anos após a vigência deste PME, implantar a partir da
regulamentação na esfera nacional, o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAei,
referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e
cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao
processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado ate a
implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ;

20.9- Caberá a união, na forma da 1ei, a cômplementação, de recursos Íinanceiros a
todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o
valor do CAQi, e posteriormente, do CAQ;

20.10-'Promover, por meio de ações da Secretaria Municipal de Educ açáo, a autonomia
da gestão financeira, por lei específ,rca;

2).ll- Elaborar o orçamento anual da Secretaria de Educação considerando as
demandas das unidades de ensino, com base no projeto político pedagógico, a partir da
aprovação deste PME.

e memorial descritivo dos


